Proposição nº  112 /2017


Os Vereadores, que abaixo assinam, no uso de suas atribuições legais, submetem à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte proposição:


	Indicação 112/2017 - Indicamos nos termos da Legislação Municipal, a elaboração de um Projeto de Lei para adequar a atividade de comércio ou prestação de serviço ambulante em vias e logradouros públicos do nosso município, com a finalidade de atualizar a legislação municipal vigente.


[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões da Câmara Municipal em 06 de Setembro de 2017.


DIEGO DE JESUS DA SILVA		        DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO
VEREADOR						VEREADOR


ÉLIO ALVES CARDOSO		              JOEL APARECIDO COSTA ROSA
VEREADOR						VEREADOR


     LOURIVAL IAROS		                     RICARDO VINICIUS LOPES ENEVAN
VEREADOR						VEREADOR



JUSTIFICATIVA: A atividade ambulante é, para muitas pessoas, a única fonte de renda, por isso, a presente indicação se justifica pelo fato do município regularizar a atividade lícita de venda a varejo de mercadorias, em vias e logradouros públicos, para que os vendedores ambulantes possam exercer essa atividade em consonância com a lei, por um prazo determinado e com a devida autorização. 
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